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PROJETO DE LEI N". t2026 v-. /ÇrcrzlZoz6..1..\.y'a - - éé
De 11 de fevereiro de 2026.

Reconhece de utilidade Pública Municipal
a Diocese de Estância

o PREFEITO MUNtCtpAL DE ESTÂNC|A, ESTADO DE SERGÍPE, faz saber que
a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 ' Fica reconhecida como Entidade de utilidade pública Municipal a
Diocese de Estância, inscrita no CNPJ sob o no 13.259.57710001..64, com sede na Éraça
Jakson de Figueredo no 13, centro, neste município de Estância/sE, fundada em 15 de
outubro de 1960.

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estância 11 de fevereiro de 2026.

Pedro Kaique ,4r re Menezes
Vereador Proponente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância - Sergipê - Tet.: (79) SSZZ-2299.
www.camaradeêstancia.se.gov.br
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O presente Projeto de Lei tem porfinalidade reconhecer como Entidade de Utilidade
Pública a Diocese de Estância, organização que desenvolve importante trabalho,
promovendo ações sociais, pastorais, culturais e assistenciais, voltadas especialmente às
famílias em situação de vulnerabilidade, crianças, jovens, idosos e pessoas em risco social.

o reconhecimento de utilidade pública representa um importante apoio
institucional, possibilitando à entidade ampliar suas ações e facilitar o acesso as parcerias,
convênios e polÍticas públicas que fortaleçam sua atuação.

Diante do exposto, considerando os relevantes serviços prestados à população
estanciana e a contribuição efetiva para o bem-estar social, solicita-se o apoio dos nobres
vereadores para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco. Estância 11 de fevereiro de 2026.
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Vereador Proponente

Exmo. Senhor Presidente.

Rua Gumercindo Bessa, S/N

cÂrulrulHpuoEHTlilc[

JUSTIFICATIVA

- Centro - Estância - Sergipe - Tet.: (79) 3522-2agg.
www.camaradeestancia.se.gov.br



Díocese ú Isníncía

A DI0CESE DE USTÂNCIA, pessoa iurÍdica de direito privado, de natureza religiosa e sem

fins lucrativos, erigida canonicamente pela Santa Sé Apostólica em conformidade com o

Código de Direito Canônico (Cânones 368 a 374), com sede e foro eclesiástico no

munícipio de Estáncia, Estado de Sergipe, Brasil, e criada oficialmente em 15 de outubro

de 1960, adota o presente Estatuto Ciül, com fundamento:

na Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 5q,

incisos VI e VII, que asseguram a inüolabilidade de consciência e crença, bem

como o livre exercício dos cultos religiosos e prestação de assistência religiosa;

no artigo 150, inciso Vl, alínea "b", que garante a imunidade tributária aos

templos de qualquer culto;

no Código Civil Brasileiro [Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002), arttgos 44,

inciso IV,45 e 46, que regulam as pessoas iurídicas de natureza religiosa;

no Decreto ne 7.107 , de 11 de fevereiro de 2010, que promulga o Acordo entre a

República Federativa do Brasil e a Santa Sé referente ao Estatuto )urídico da

Igreja Católica no Brasil;

e nas normas do Código de Direito Canônico, especialmente os Cânones 368 a

393, que tratam da constituigão, governo e representação jurídica das dioceses.

Por meio deste Estatuto, estabelece âs normas que regerão sua organização,

administração e funcionamento ciüI, reafirmando sua comunhão com a lgreja Católica

Apostólica Romana e sua fidelidade à Santa Sé.
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cApÍTULo I - DENoMTNAçÂo, NATUREZA E sEDt t

Art. 1s - A DIOCESE DE ESTÂNCIÀ inscrita no CNPf sob o ne 8.259.577 /0001'64,éuma

organização religiosa, pessoa iurÍdica de direito privado, conforme o disposto no art 44,

inciso IV, do Código Civil Brasileiro (Lei ne 10.406, de 10 de ianeiro de 2002), sem fins

lucrativos, com sede na Praça Jackson de Figueiredo, ne 13, Centro, Estância - SE, CEP

49.200-000, e foro na Comarca de Estância, regida pelo presente Estatuto, pelas normas

do Código de Direito Canônico, pelo Acordo Brasil-Sana Sé {Decreto na 7.L07 , de 11 de

fevereiro de 2010), pela Constituição Federal do Brasil, Código Civil e legislação aplicável

podendo abrir paróquias, comunidades, centros pastorais e insütuiçôes auxiliares em

qualquer localidade, mediante autorização eclesiástica.

Arí 2e - A Diocese de Estância é circunscrição eclesiástica da lgreja Católica Apostólica

Romana, erigida canonicamente em 30 de abril de 1960, por meio da Bula Ecclesiarum

Omnium, do Papa §ão João )O([I], tendo iniciado oficia]mente suas atiúdades em 15 de

outubro de 1960,

A posse de seu primeiro Bispo, Dom )osé Bezerra Couünho, ocorreu em 16 de abril de

L96L,

ArL 3P - A Diocese é pessoa iurídica autônoma eclesiasticamente, porém parte

integrante e indissociável da Igreja Católica Apostólica Romana, estando sob a

autoridade do Bispo Diocesano, sucessor dos Apóstolos, conforme o Direito Canônico.

Art. 4s - 0 prazo de duração da Diocese é indeterminado, podendo ser dissolvida apenas

nos casos previstos neste Estatuto e de acordo com o direito canônico, conforme o art,

46, inciso I, da Lei nç L0.406/2002 (Código Civil), cujo território eclesiástico é

compreendido por foranias e paróquias, distribuídas nos municípios dentro do Estado

de Sergipe, conforme determinado pela Sé Apostólica.

CAPÍTULO II - FINÂLIDÂDES

Art. 5e - A Diocese de Estância tem como finalidade essencial promover e coordenar a

ação evangelizadora da lgreia Católica no território diocesano, observando os princípios
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da fé cristã e da doutrina católica.
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ArL 6e - São obieüvos específicos da Diocese:

I. Promover o culto divino e a vida sacramental;

ll. Evangelizar e formar o Povo de Deus na fé e nos valores cristãos;

III. Apoiar e coordenar as paróquias, pastorais, moümentos e serviços eclesiais,

formando agentes pastorais e lideranças cristãs;

lV. Promover a caridade cristã e a ação social, por meio da Cáritas Diocesana de Estância

e de outras obras;

V. Amparar, manter e coordenar instituições educacionais, sociais, culturais,

beneficentes e religiosas;

Vl. Preservar, restaurar e valorizar o paftimônio histórico, artísüco e cultural

pertencente à Diocese e às suas paróquias, inclusive igreias, capelas e casarões

tombados;

VIL Celebrar convênios, termos de fomento e parcerias com órgãos públicos e entidades

privadas, nacionais ou internacionais, para promoção da fé, da cultura e da dignidade

humana;

Vlll. Manter comunhão e colaboração com a Santa Sé Apostólica e a Conferência Nacional

dos Bispos do Brasil (CNBB).

CAPÍTULO rrr - ORGANIZAÇÃO ECHSúSTICA E ADMTNISTRÂTIVÂ

Art. 7a - A Diocese de Estância é composta por:

1.5 (cinco) foranias, que reúnem as 29 (ünte e nove) paróquias do território diocesano,

todas erigidas canonicamente pelo Bispo Diocesano e registradas civilmente como filiais

da Diocese, cada uma com CNPJ próprio, porém sem personalidade jurídica ciül

autônoma, atuando sob a autoridade e supervisão do Bispo Diocesano, conforme o

N

Direito Canônico e o Acordo Brasil-Santa Sé;
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ll. O Instituto Diocesano de Estância, inscrito no CNPJ sob o nc 13.259,353 /0001-52,
entidade vinculada à Diocese, destinada âo apoio pastoral, administrativo, educacional

e cultural das atividades diocesanas;

lll. A Cáritas Diocesana de EsÉncia, inscrita no CNPI sob o no 07.L47.66810001-05, obra

social oficial da Diocese, voltada à promoção humana, solidariedade e assistência social;

VI. Diversas pastorais, movimentos e serviços eclesiais de evangelização, liturgia,

juventude, catequese, famflia, caridade e promoção humana.

cApÍTUto Iv - ADMtNrsrRÂçÂo E REPRESENTAçÂo

ArL 8e - A administração superior da Diocese é exercida pelo Bispo Diocesano, nomeado

pelo Romano Ponífice, que é o representante legal e canônico da Diocese perante as

autoridades eclesiiásticas e civis.

Art. 9s - Compete ao Bispo Diocesano:

a) Rcprescntar ativa e passivamcnte a Dioccse, cm juízo c fora dele, podendo delcgar tal

representação ao Vigário Geral, Ecônomo Diocesano, Párocos ou ouhos ministros, por

meio de decreto episcopal ou instrumento de mandato, conforme o Direito Canônico e a

legislação civil;

b) Administrar e zelar pelos bens e direitos da Diocese;

c) Nomear párocos, vigários, ecônomos, chanceler e outros ofÍcios diocesanos;

dJ Criar, suprimir ou modificar paróquias e instituições diocesanasi

e] Autorizar convênios, contratos e termos de fomento com entes públicos ou privados;

f) Prestar contas à comunidade e à Santa Sé, observando o Direito Canônico e a legislação À
cíú1,

(
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lV. Congregaçôes religiosas masculina e femininas canonicamente aprovadas;

V. Novas Comunidades e Associações Eclesiais reconhecidas pela autoridade diocesana;



CAPÍTUIo V - coNsELHo EcoNÔMIco DIocEsANo

Art. 10e - O Conselho Econômico Diocesano é composto por clérigos e leigos nomeados

pelo Bispo, com a finalidade de:

I. Examinar e aprovar o orçamento e o balanço anual da Diocese;

II. Emitir parecer sobre atos de administração ordinária e extraordinária;

III. Acompanhar a execução financeira e contábil;

IV. Zelar pela transparência e boa aplicação dos recursos;

V. Assessorar o Bispo em processos de alienação, doação ou aquisição de bens, conforme

o càn. 1292 do Código de Direito Canônico.

ArL 11 - O pâtrimônio da Diocese é constituído por bens móveis, imóveis, valores e

direitos de qualquer natureza, pertencentes à entidade ou a ela incorporados por

aquisição, doação, legado ou outro dtulo legÍtimo.

Art. 12 - São entradas financeiras da Diocese:

I. Contribuições das paróquias, capelanias e voluntárias;

II. Doaçôes, subvenções, legados e heranças;

IV. Rendimentos de suas aplicações;

V. Dízimos e ofertas dos seus fiéis;

VI. Outras enüadas compatíveis com seus fins religiosos e sociais.

Art. 13 - Todos os bens e receitas da Diocese são destinados exclusivamente a seus fins .l
religiosos, pastorais, culturais e assistenciais, sendo vedada qua.lquer distribuição dgr,.,

Ç

0
lucros, dividendos ou vantagens a dirigentes, clérigos ou terceiros.
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CAPiTULO VI - PATruMÔNIO E RECURSOS

III. Numerários decorrentes de convênios, termos de fomento e parcerias;

§
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CAPÍTULO Vil - CEMITÉRIOS E BENS RELIGIOSOS DE USO ESPECIAT

Art. 14 - A Diocese de Estância e suas paróquias, sob a autoridade do Bispo Diocesano,

poderão administrar e conservar cemitérios paroquiais, próprios ou recebidos em

cessão ou comodato, destinados a sepultamentos conforme a tradíção católica e as

normas civis vigentes.

Art. 15 - A administração dos cemitérios paroquiais observará;

L As leis municipais e sanitárias aplicáveis;

ll. O DireÍto Canônico, especialmente os cânones L240 a L243;

lll. A fiscalização e supervisão do Bispo Diocesano;

IV. A finalidade religiosa e não lucrativa de tais espaços;

V. A manutenção da dignidade e respeito aos fiéis falecidos e seus familiares.

Aí't, L6 - As receitas provenientes da administração de cemitérÍos paroquiais serão

integralmente aplicadas na manutenção, conservação e melhoramento das próprias

instalações, bem como em atividades pastorais e c?ritativas da respectiva paróqui4 sob

supervisão do ecônomo diocesano e conforme o Conselho Econômico Diocesano,

cAPÍTUto uII - PATRTMÔNIo HIsTóRIco E CULTURÁL

Art 17 - A Diocese reconhece como parte integrante de sua missão a preservação,

restaurâção e promoção do patrimônio histórico, artístico e cultural existente em seu

território, especialmente:

ll. O casarão e demais bens arquitetônicos de valor histórico;

III. O acervo sacro, documental e artÍstico sob sua guarda.
à
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Art 18 - Para a conservação, proteção e restáurâção de bens móveis e imóvei e caráters

histórico, artÍstico, cultural ou religioso, a Diocese de Estância poderá celebrar

convênios, termos de fomento, acordos de cooperação e demais parcerias com órgâos

iFIItScruLb
(u

rnàEel
\.,,/

l. As igrejas, capelas e edifícios tombados em nÍvel federal, estadual ou municipal;
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bem como com enüdades privadas, observadas as nonnas civis vigentes, o Di

Canônico e as diretrizes diocesanas.

§ 1e - Quando o bem estiver localizado no território de determinada Paróquia ou filial, a

celebração dos convênios e instrumentos congêneres poderá ser realizada diretamente

pela respectiva filial, desde que haja delegação expressa do Bispo Diocesano, por meio

de Decreto, conferindo competência ao Pároco e/ou à pessoa especificamente

designada.

§ 2s - A delegação prevista no parágrafo anterior observaú os cânones l2Bt-1284

(administração dos bens eclesiásticos), 39L-393 (governo do Bispo Diocesano) e 479

(delegações adminisrativas), devendo ser exercida em conformidade com a legislafo

ciül aplicável e com as normas de gestão parimonial da Diocese.

§ 3e - O delegado deverá prestar contas de todos os atos praticados, inclusive da

execução e da prestação de contas dos convênios, à Cúria Diocêsana, nos prazos e formas

estabelecidos pelas normas canônicas e administrativas.

cApÍruro rx- DrsPosrçÕEs coNTÁBErs E FrscAJs

Art. 19 - A Diocese manterá escrituração conúbil regular, conforme as normas da

contabilidade pública e o Código de Direito Canônico, submetendo-se à fiscalização dos

órgãos competentes e prestando contâs sempre que fizer uso de recursos públicos.

ArL 20 - O exercício financeiro coincidirá com o ano ciúI, sendo elaborado o balanço

anual, acompanhado de relatório do Conselho Econômico Diocesano.

CAPÍTULO X - ALTERÂçÕES E EXTINçÃO

Art.2L - O presente Estatuto poderá ser alterado por ato do Bispo Diocesano, ouüdo o

Colégio de Consultores e o Conselho Econômico, devendo ser registrado em cartório

após aprovação eclesiástica.

Art 22 - Em caso de vacância da Sé Diocesana, a administração civil e eclesiásúca

Diocese será exercida pelo Administrador Diocesano, ou Apostólico conforme o Direito

W^q^
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Art 23 - Em caso de extinção da Diocese, por determinação da Santa Sé, seus bens e

direitos serão desünados à entidade eclesiástica sucessora, conforme o estabelecido

pela Sé Apostólica.

Em fé e para todos os efeitos legais, firmam o presente Estatuto da Diocese de Estância,

assinado pelo Bispo Diocesano, legítimo representânte, conforme o Cânon 393 do

Código de Direito Canônico, o arl', 44, inciso IV, e o art' 45 do Código Civil Brasileiro (Lei

ne 10.406 /2002), e o art. 3s do Decreto ne 7.107 /20L0, que reconhece a personalidade

iurÍdica das dioceses perante o ordenamento iurídico brasileiro iuntamente com o

economato, úancelaria, assessoria iurídica e contábil.

Estância, Estado de Sergipe, 26 de novembro de 2025,

ne Messias de lesus Pe. llmar A da Fonseca Mo lro
Secretaria Ecônomo Diocesano

w u
Wilbert Thomaz Tavares 0 lra

Assessor Contábil Diocesano

ra. ose uadalu chado Spe
Assessora f urídica Diocesana

Dr. Pe, Pedro d s Santos Reis

Assessor f uridico Eclesiástico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO oÊ rNscRtçÃo
13.259.577l000164
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂo
CADASTRAL

30i 09/1970

NON,!E EMPRESARIAL

DIOCESE DE ESTANCIA

T TULO DO ESTABELE.IMEN'TO OOME DE FANÍAgA)
DE[ilAIS

O E OE§CRIÇÁO OAATIVIDAOE E

94.91-O-00 - Atividadês do oÍganizações teligiosas ou filosóÍicas

c GOEOE OAS AÍIVIOADES EC ICAS SECUNOÁRIAS

Não infoÍmâdâ

DIGO É OESCR] OA NATU REZÂ JIJRiDI CA

322-0 - Organizâçào Rêligiosâ

LOGRÁOOURO

PC JAKSON OE FIGUEREOO

NÚMERo

t3
COMPLEMÊNTO

49.200.O00 CENÍRO ESTANCIA SE

ENOEREÇO ÉLETRÔNICO

cu RrÂ.DlocESANA@HOTMAIL.COM
TÊLEFONE
(791 3522474s

ENÍE FEDERÀÍVO RE (EFR)

SIÍ(]AÇÁO CAOASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇÂO CAOASTRAL

11t07 t2000

MOTIVO DE SI

stÍ DATÁ OA SIÍUAÇÃO ESFECIAL

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB nô 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 2511112025 às 07105:14 (data e hora de Brasília). Página: 111
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CRIMINAL RESULTADO:NEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

Nome: JoSt GtN'/ALDO GARCIA

Tipo do P€sao€: Físrcê

I{ome d! Má€: TVIRALD]NA FTRRE RA SÀNTOS

Nomê do Pôi: J.lLlO VIEIRA GARClÁ

CPF: 138 471 998 97

Data d€ Nascimênto: 24.i 0irr'' 9ó:l

cÊRltFtco PARA os DEVtDos FINS DE DtRÊtTo E SEcuNDo os cRllÉRros EsraBEl t-crDos pr-tÂ RFSotuÇÃo Ni r2],/rcr0 D0

col.JsEtHo NAC|oNAL DE JUSTIÇa E PELA RFSoLUÇÃo No 3r/2022 Do TRTBUNAL uÉ JUSIÇA D0 FSIADo ul- sFItctPE, QrJF t0RÂt'4

ENcoNlRADos os REGIs'r Ros ABAIxo Nos srsÍÉMAS INFoRMATrzADos DE ro E 2ô GRAUS Do poDu, .tuorctÁH o Da FStAiio t)t-

SFRGIPÉ ÊIv1 DÉSÍ-AVOR DA PESSOA ACIMA IDENI IÊICADA.

NADA OONSTA

ourRossrM, FN,.t ATENDTMÉNTo Ao ARt To,v DA RÉsoluÇÂo No 121l20'l0 Do coNSFLHo NACoNAl DFJUSIÇÀ sl GUl slÁlll
tÊ osr-t4 rRAÀ4|IAÇÀoQUF NÃo Posrlt\AM I-sIA cÉRIIDÀo JUDlclAt

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

1. Certidão expêdida gÍatuitamenre ê válida por 30 (tÍinta) dias.

2. A idenUficação da pessoa é de responsêbilidade do solicitante e deve ser conÍeíida pelo interessado/deslinalár o desla cerli.là.

3. A cedidão também será negativê quando houver registro de homônimo e a ind:vidualizaÇão dos processos .ão pude. 3er ieilê Ílor caiê1t,4

de dados do Poder Judicaário

4 A autenticidêde desta certidào pode seÍ conírmada eletronicamente no aplicêtlvc ou slte sc lribulrê de J ustrÇa do tstado de Ser I pe.

5- O conteúdo deslê certidâo pode ser conlestado elelronicêmente no ap icativo do Tribunêl de JustÇê do Fsl3dc de S,"rQrpe d r.e.]tÊ o

periodo de suâ validade.

6.4 pesquisa reallzada conlempla todos os processos criminais, incluindo os relativos às ExecuQôes Penas, aos J!zadas t-specâs

Criminais e à Auditoria Mil tar
7. Á pesquisa rêa izadê NÃO abrange os processôs em quê foram concedidas lransaÇão penal ou suspensão cond crcná da penâ

I Esta cea(idão judicial substitui ô Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTTCAçAO

Cefiidao2025.0247778 expedrdê artomaticamê e err 25l11/2025 e\tálda ale2511212025

código de Aulentic dade t'a 8473.8724.2438.7939
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CÍVEL RESULTADO:NEGATIVA

TDENTTFTCAçÃO

Nome: JoS[ GtNIVALDO GARC]A

Ípo ds Psssoo: Física

Nom€ da Mãê: TVERALDINA FtRRtIRA SANT0S

NoÍTE do Pai: JJLIO VIEIRA GARCIA

C?F: 1:38 4 i- | 998'91

D8tâ ds t{ascimênto: 24,/0u/. 9ú3

cFRT1Flco pARA os DEVlDos FtNs DE DtRErTo É SEGUNDo os cRrrÉRros EsÍaBELECrDos PFLÁ IiFSo uÇÀ0 N" r2ll2c10 l)0

coNsEr Ho NActoNAL DE JUSTTÇA E PELA RtsoruÇÀa No 31t2022 D0 TR|BUNAI. DE JUStIÇA Do FsrÂl)o DE slÍtclPi , QUF Êorlal'.4

ENcoNTRADos oS REGISÍRoS AEAIXO NOS S,STEMAS INI.ORMATIZADOS DE IO E 20 GITAUS DO PODFF JUDICIAIIIO DO Í-SIAÍ)O I)E

SERGIPE EI\,4 DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA,

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

1. Cortidão sxpêdids gratuitqmente e válidâ poÍ 30 (lrintã) dias.

2. A identificaÇão da pessoa é de responsabilidace do solicitante e deve ser coníerida pelo inleressado/destinalár o dêsta ceílidto

3. A ce.tidào também será negativâ quando houvêr regrsiro de homônlmo e a individualizaÇão dos processos nào puder ser fe ta por carê.cia

de dâdos do Poder Judiciário

4. A autenticidade desta certidào pode scr conÍrÍlada eletronicamente rc aplicêtivc ou sile oo Íribunal dc JusliÇa do Estâdo dc Scíqrpc

5. O conteúdo destê ce(idão pode ser contestado eletronicamente no apllcativo do Tribunal de JustiÇa do Estado dc Scrqrpc. durantc o

período de sua validade

6. ESSa Cerlidão Júdicial abranqe lodos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais Civcis, ExecuÇâo Fiscal c .l,l Faii-inDril,

Concordata, RecuperaÇâo Judicial c Extrajudicial de empresa, Execúqão Patri.nonial, Fôm:íia. Sucessão c lnsolvência, podendo :)(sl íc lolsl

eventuaimefie listado(s) serem identiÍlcados por rleio da nomenc aru.a da(s) Classe(s)

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

aeftidáo20?:5.0247775 expedida aJtomaticamente er. 25/'11/2025 e\áltda ale25112l2O25

Códjgo de Autenlrcidade no 81 86.6733.9351.6860
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CRIMINAL RESULTADO:NEGATIVA

TDENTIFTCAçAO

Nomo: D]OCISE Dt TSTANC A

Ípo de Pe$oâ: Jurid câ

NoÍne Faniasiâ: -

CNPJ: 13 259 5;7/0001-ó4

cERTtFlCo paRA OS DÉvtDOS ÊtNS DE DIRÊ|TO Ê STGUNDO OS CR|ÍÉRIOS ESIASFI FclDoS PEI a riESO uÇÁ0 N' 1rll?{.i10 ll0

ooNSELHO NACtoNAL DÉJUSItÇaE PELA RESoLUÇÀo No 31t2022 Do ÍRTBUNAI DE JUSIlÇA D0 FSIADo l)l SFIlGlPL, Qlll FoRÀr'

ENcoNl RADos os REGlsTRos aBAtxo Nos stsÍÉN,4as rNFoRMAlrzaDos DE ro E 2c cttaus t)o PoDFI? Juí)lcrÁRlo l)a FSIADO l)l

SERGIPÉ ÉM DESÉAVOR DA PESSOAACIMA IDENTIFICADA

NADA CONSTA

oUTROSS|N,,t, Eh./ aTENDtÀIENÍO aO aRI. 70, V DA RtsoLUÇÃO No 121./2018 D0 CoNsEl.Ho NACloNlal DE JL.rSIlÇA, SFGUI- IlSlÀ l.'t

r-t-los FM tRAÀ,4lIAÇÁo QUF NÃo Posll lvaN4 ES IA clR llDÃo JuDlclal

NADA CONSTA

OBSERVAçÕES

'1. Certidão êxpedida EÍatuitamente e válidâ por 30 (tÍinta) dias.

2. A icentificação da pessoa é de responsêbilidace do solicatante e deve ser confeÍidê pelo rfteressado/destin3lár o desta cerlrrlão

3. A ceíidão também será negativa quando houver registro de homÔnimo e ê indlvidualização dos píocessos rêo puder ser feilê por cêrêrcia

de dados do Podeí Judiciário

4. A êutenticidêde desta certidão pode ser confirmada eletÍonicamente no aplicativo ou site co Tribunal de Justlça do Estado de SeÍlipe

S.O conteúdo desta ce(idão pode sêr conlestâdo eletronicameite no apLicativo do lrlbunêl de Justiça do Estâdc de Serqrpe duranle o

periodo de sua validade.

6.A pesquisa Íealizada contempla todos os processos crirninais, incluindo os relativos às ExecuÇões Penais, âos Juitadcs Espear.r s

Crimanais ê à Auditoria Mil,tar

7. A pesquisa reatizada NÀO abrange os processos em que foÍam concedidas transaÇão penal ou suspensào condicicnal da pena.

8. Esla certrdão judicial §ubstituia Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

c.tlid.,o 2025.0?47774 expedida aJtomaticamenle en' 25/l I /2025 e \àlda a\e 2sl12l2izs

ôódigo de Autêntic da de ró 5471.1454.O87 4.9974
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PoornJuorcúru0
DO ESTADO DE SERGIPE

CERTlDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAçÃO

Nqme: DIOCESE DE ESTANCIA

Tlpo de Pessoa: Jurídica

Nome Fantasia: -

CNPJ: 13.259.57710001-64

cERTtFtco pARA os DEVtDos FINS DE DtREtro E 5EGUNDo os cRtrÉRtos ESTABELECIDoS PÉLA RESoLUÇÃo No 12112010 Do

coNSÊLHo NActoNAL DE JUSTTÇA E pÉLA RESoLUÇÂo No 3112022 Do TRIBUNAL DE JUSÍIÇA Do ESTADo DÉ SERGIPE, ouE

FoRAM ENcoNTRADos os REGtsrRos ABAtxo Nos stsTEMAS tNFoRMATtzADos DE i' E 2ô GRAUS Do PoDER JUDlclÁRlo Do

ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NAOA CONSTA

OBSERVAçÔES

'1. Cêrtidão expêdida gratuitamente ê válida por 30 (tÍinta) dias.

2. A id€ntificaçáo da p€ssoa é de Íesponsabilidadê do solicitantê e dêve ser confêrida p€lo interessado/destinatário destâ certidào.

3. A ce dão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por

car6ncia de dados do Podêr Judiciário.

4. A autenlicidâde desta ce.lidão pode seí confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Íribunal de JustiÇa do Estado de SeÍgipe.

5. O contêúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal dê Justiçâ do Estado de Sergipe, durante o

periodo de suâ validade.

6. Éssa Cêrtidão Judicial abrange todos os p@cessos cÍveis, indusive os de Juizados Especiais Civeis, Éxecução Frscal e de Falência

Concordaia, RecuoêraÇão Judicial e ExtÍajudicial de êmpresâ, Execuçáo Patrimonial, Família, Sucessão ê lnsolvência podendo o(s)

feito(s) eventualmente listado(s) serem ,dentilicados po. meio da nomendatura da(s) Classe(s)'

PROTOCOLO E AUTENTICAçÃO

Cenidáo 2025.0242397 expedida pelo Tribunal dê Justiça do Estado de Sergipe em í 411112025 e válida alé 1411212025

Código de Autênticidade n" 47 15.727 6.1521.3295.



ESTADO DE SERGIPE 25t1112a25 07:12:25 - Admtris\radot

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA
Secretaria Municipal das Finanças
PCA BARÀO DO RIO BRANCO, 76 . CENTRO .49.2OO.OOO

CNPJ: 13097050000180

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE]TO NEGATIVO DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DíVIDAATIVA DO MUNICíPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIçÃO MUNICIPAL:

NOME / RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
MUNICIPIO / UF:

13259577000164

242

DIOCESE DE ESTANCIA

PRACA JACKSON DE FIGUEIREDO. 13- - CENTRO

Estancia / SE

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrêm a ser apuradas, é certificado
que náo constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)

§ecretaria Municipal das Finanças e inscrições em DÍvida Ativa do Município junto à

Procuradoria Geral do MunicíPio.

DATA EMISSÃOt 251 1 1 12025

vÁLtDo ATÉ: 30111t2025

cóDtco DE vERtFlcAçÃo: AU2NDECFYMD

Situação lss: NEGATIVA consulta em:25,/1112025 07:'12:25

E-mail:tributacao@âstancia.se.gov.br Sitê: http://www.estancia.sê.gov,bÍ TeleÍonê: (79) 35221143-

Autênticidade do documento §ujeita a veÍificação.
Ac.sse: httpJ/ostancia-5ê.link3.com.br/13-grp/Sêrvicos.hlml para verificaçáo.

nk3 Tecnologaa Ltda



5E(REÍANIÂ DE

ÉsT^oo 0A FAzÊNoÂ SER6IPE
covÉRNo oo EsrAoo

ldentif icação do solicitantê: 1 3.259.577/0001 -64

Cêrtificamos que, até a presentê data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
13.259.577/0001-64 referente a impostos, taxas ou multas adminislrativas, ressalvado à Fazenda Públicâ o direito de

cobrar quaisquêr dívidaS que vênham a ser apuradas. lnformamos ainda quê o portador do documento
13.259.577/0001-ô4 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe

Certidáo emitida via lntemet nos termos da portaria N' 283 de 15lO2l2OO1 , válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissáo.

A presente certidão emitida em 25/11/2025 às 07:10:03, válida até 2511212025 deve ser conÍeÍida na lnternet
no endereço www.sêfaz.se.gov.br pelo agentê recebedor.

Aracaju, 25 de Novembro de 2025

Autenticação: 20251 I 2SGDTAAD

25h1 12025 07:10:01 ]]I

t#Lpl

CêÉidâo Negativa de Débitos Estaáuais N. 7il859o / 2025



Voltar lmprimir

gfirxÂ
cAtxA ECoNôMlcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

73.259.577 /000I-64

DIOCESE DE ESTANCIA

PRA JAKSON DE FIGUEREDO 13 / CENTRO / ESTANCIA / 5E / 49200-OOO

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11 l2O2s a lO/12/202s

cêrtificação N úmero : 2025 1 1 1 1 0 1 590 17 2235429

Informação obtida em 25/ lL/2025 07:08:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sjte da Caixa:
www.caixa.gov.br

Endereço:
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Página 1 de 1 Segunda Via

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNClA
Secretaria Municipal das Finanças
Rua Capitão Salomáo, 256 Passeio Guanabara, C.P. 48 -

CNPJ: í 3097050000í80

9,19í000 - Atiyidadês de organizações religiosasCNAÉ PRINCIPAL

CNAE B

//
&;*&*

DrÍÉrpr' do Drpanameuo rnhurario
' Pofldrl. n" 097 202s

Eíàftia,SE

Número : 38012025
AGWMJAAGYNO

ALVARA DE FUNCIONAMENTOExercÍcio
2025

nscrição Municipal

antasia

mênlo Liconça Bombeiros: vêrcimênto Liconça Sanitária:

Validade
INDETERMINADO

Natureza Juridica
ORGANIZACAO RELIGIOSA

CNPJ / CPF
13.259.5771000'l-64

ome / Razão Social
IOCESE DE ESTANCIA

Simples Nacional: Não
.NÃo VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS"

Vencimênto Licença Ambiêntal:

41t07 t2026

Endereço
PCA JACKSON DE FIGUEIREDO 13, CENTRO null

vALtDADE Do ALVARÁ coNDlctoNADA Ao cUMPRIMENTo DAS ExlGÊNclAS No Moi,lENTo DA

coNcESSÃo ou RENovAçÃo, coNFoRME ART. 192 § 1ô, Lc 08/2003.
Ob9êrvação

E-rnail:tibutacao@êstância.Bê.gov.b. Site: httpr/w{w,estancia.se.gov,br TeleÍonei (79) 35221í43_

Autonícidado do documento suioltâ a vorlllcação.
Acesso: hltpr/€stencla-se.llnk3.êom.bÍ/|3{rp/SoÍvicos.hlml para vêriícâçãoo.

Link3 Têcnologia Lldã EMi§SáO: OZOTI2025 08:06:40 - CHARLENE IúARIA SANTANA DE FARIAS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DIOCESE DE ESTANCIA
CNPJ: 1 3.259.57710001&

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov-bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 07:05:59 do dia 2511112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410512026.
Código de controle da certidáo: 0í 5E.78F0.4FDB,FEB0
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991 .



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DIOCESE DE ESTANCIA
CNPJ: 1 3.259.577 10001{'4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14

Emitida às 07:05:59 do dia 2511112A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410512026.
Código de controle da certidão: 015E,78F0.4FDB.FEB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parétgraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.



O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

ciuu nuuup[ ot xt§*cn

REDAÇÃO FINALAO PROJETO DE LEI N" 09/2026.

Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Diocese de Estância.

Art. l"- Fica reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal a Diocese
de Estância, inscrita no CNPJ sob n' 13.259.57710001-64, com sede na Praça
Jackson de Figueredo n" 13, Centro, neste município de Estância/SE, fundada em
15 de outubro de 1960.

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na dâta dc sua publicaçâo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 26 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLÁÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

I, Souzt Morois

sidenÍe SecreÍário

Fonseca Santos

mbro

Rua Gumercindo Bessâ, S/N - Centro , Estância/SE - CEp 49.200-OOO
Íel: l19l 3522-2298. Fax, 179) 3522-3257

www.camarâdeestancia.se.gov.br cme@càmârad eesfancia.sê.gov br

^


